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Obs. É importantíssimo seguir o fluxograma do processo, pois a CPPD só realizará a análise da solicitação se o processo for encaminhado para a 

comissão pela Divisão de Frequência. É sabido que o SEI permite enviarmos o processo para várias unidades ao mesmo tempo, porém é 

fundamental respeitar o fluxograma para que cada unidade/setor/divisão possa realizar seus trabalhos sem atropelo. 

O(A) Docente abre processo no SEI e 

depois de devidamente instruído com 

toda documentação necessária e 

seguindo o passo a passo descrito no 

tutorial, envia  o processo para a 

Divisão de Gestão com Pessoas do seu 

campus  

Divisão de Gestão com Pessoas inclui os 

Dados Funcionais e envia o processo para 

Divisão de Frequência 

Divisão de Frequência verifica se não 

há impedimentos administrativos para 

realização da solicitação, inclui 

despacho informativo e envia o 

processo para CPPD 

 

Divisão de Frequência efetua 

lançamento do Afastamento 

em sistema e emite portaria, se 

for o caso 

DDGP toma conhecimento do 

afastamento e emite portaria, se 

for o caso 

 

CPPD analisa a solicitação, emite 

parecer, envia o parecer via e-mail 

para ciência do docente e envia o 

processo para o DDGP e para a Divisão 

de Frequência 

 


